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Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 344, de 06 de julho de 2021, que instituiu o 

Programa “Aprova Rápido” no Município de Caçapava. 

 

 

 

 

 

 

Art. 1º Fica alterado o modelo do Anexo I da Lei Complementar nº 344, 

de 06 de julho de 2021, que instituiu o Programa “Aprova Rápido” no Município de Caçapava, 

passando a vigorar conforme o Anexo I desta Lei. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

       CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 18 de junho de 2025. 
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